
CONTRATO N" 33/2025 - PMTF/MA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 23/2025 - PMTF/MA

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
município de tasso fragoso - ma e a
EMPRESA R F DINIZ COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA- ME.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO, ESTADO DO MARANHÀO, pessoa

meio da Prefeitura Mumcipal de Tasso Pragoso/MA,
Avenida Santos Dmnont, Centro, TASSO

o Sr.

inscrita

lurídica de direito público interno, por

CNPj n° 06.997.563/0001-82, com sede na ■ ■ ■ i
Estado do Maranhão, neste ato Representada pelo Prefeito Municipal,

Holanda Vieira, brasileiro, portador da Cédula de Idenüdade n”

e do CPF n° ”44.449.133-04 doravante designada
R F DINIZ COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- ME,

no

FICVCOSO/MA -

Kelson Richard Car\alho

000015301093-2, órgão expedidor SSP/MA
CONTRATANTE, e de outro, a empresa- .
com sede na Rua São Francisco, n°. 121, bairro \Ma Palmeira, na Cidade de São Cep. 6atH^
”^0 mscrita no CNPI sob o n.° 12.347.287/0001-00, neste ato representado pelo REINALDO

FONSECA DINIZ," portador do RG nC 040198172010-6 SSP/NL\ e CPF n°. 062.924.a33-71,

doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente CONTRATO de prestaçao de

serviços, conforme consta do Processo Adminisüaüvo n.“ 23/2025 - PMTFVM\,^reterente a
contratação direta por dispensa de Ucitação por t alor, nos termos do que dispoc o art. .a, inciso 11,

da Lei Federal n“ 14.133/2021, e pelas Cláusulas e condições seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO . , . .
1.1. Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviço de publicaçao de atos oticiais

IpubUcidade legal) em jornal diário de grande circulação, para o município de Passo Fragoso/MA, em
conformidade com o Termo de Referência, que passa a integrar este instmmento, como se nele

transcrito esüvesse, juntamente com a proposta da CONTRATADA.
1.2. As especificações e quanutativos do objeto estão discruninadas na tabela abaixo.
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Contratação de

pessoa jurídica
para a prestação
de serviço de

publicação de atos
oficiais

(publicidade legal)
em jornal diário de

grande circulação,
para o município

de Tasso

Fragoso/M A

CM/COI.

2 COL X

8 CM

= 16 CM

R$
R$ 20,006001 19.200,00R$ 320,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1 Quando necessário o Setor de l.icitacào, solicitará, Ma e-mail, à CONTRATADA que publique

Aviso de Licitação e outros.

2.2 A publicação, que será encaminhada |untamente com a matéria, por
data da veiculacão da matéria, dcrerá ser efetuada na data estabelecida pela

e-mail, até às 16 horas dia

útil anterior à

Coordenadoria de Licitações e Contratos.
2.3 A Contratada deverá confirmar o recebimento da matéria e responder encaminhando a MINUTA
DA PL'BLICAÇA( ) e o custo desta, obserr ando o valor do cm contratado.

2.4 Os serviços serão recebidos na data da publicação, após a t erificaçào da contormidadc da matéria
publicada com a matéria enviada anteriormente à contratada.
2..3 As publicações serão efetuadas em dias úteis, de segunda a sexta-feira;

2.6 A publicação será efemada em preto e branco;
2.7 Efetuada a publicação da matéria, a Contratada deverá

-mail, no formato PDF, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a página do exemplar do

jornal no qual ocorreu a publicação.
2.8 A matéria publicada com incorreções por culpa da contratada deverá ser republicada

expensas no dia posterior à data da comunicação, por e-maü.

2.9 Não será admitida publicação de matéria em data posterior à solicitada pela Conüatante, salvo
por autorização expressa deste.
2.100 mício das publicações se dará a partir do primeirt) dia útil apõ

encaminhar à Coordenadoria de Licitação,

via e

as suas

publicação do extrato dos a

contrato, se necessário.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL

3.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a Contratante pagará ã Contratada o valor global de
R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais) que serão pagos parccladamente conforme o que for
sendo executado

CLÁUSULA QUARTA - DO FUNDAMENTO LEGAL

4.1 Este contrato rege-se pelas disposições expressas da Lei n° 14.133/2021 e suas alterações

posteriores e pelos preceitos de direito público. A proposia de preços apresentada passa a integrar este
contrato.

REINALDO FONSECA

DIN!ZC6292‘153391

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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5.1. ]’aia í^arantii' o fiel cunipnniento do olneto deste (.oiiirato, a (,C3N I RA I ANIIR se coniptomete

a:

cumpnincnto das obrigações da Contratada, através de serrádor
a) Acompanliar e fiscalizar

especialinente designado,
b) Prestar as mformaçòes e os esclarecunentos que a CONTR.\TADA venha a solicitar para a

execução do objeto contratado
c) Atestar a qualidade dos serviços/fornecunento executados pela CON1 RA 1 AD^\.

d) Comunicar à contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a critério, exijam medidas

corretn as por parte daquela,
e) Rejeitar qualquer serviço executado equn ocadamente

Referência e Contrato.

1) Proceder às advertências, multas e demais cominaçòes legais pelo descumprimento das

obrigações assuinidas pela contratada,
g) \'erificar a regularidade fiscal da CONTRATAD.V antes do pagamento,

iij Efetuar os pagamentos à contratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste
instrumento, observando as normas administrativas e financeiras em idgor;

i) Enviar a minuta da matéria no prazo de, no mínimo 16h anteriores à data da publicação.

ou em desacordo com o Termo de

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CON 1R,\ 1 ADA se compromete a;

a) Executar os serviços constantes do presente objeto em conformidade com as especihcaçõe

determinados neste Contrato e lermo de Referência;
ados duetamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de

s e

prazos

b) Responder pelos danos caiis
sua culpa ou dolo, durante a prestação do sennço. A fiscalização ou o acompanhamento pela

Contratante não exclui a responsabihdade da CCDNTRAPADA;
c) Não transferh a outrem, no todo ou em parte, a execução do serviço;

d) Comunicar previamente à CON I R,\ 1 AN I Fi, por escrito, a ocorrência de qualquer tato

relevante à execução do contrato, sem prejuízo de prévia comunicação verbalmipeditivo ou
dos fatos, caso a simação exija imediata providência por parte da CONTRATANTE;

comerciais e fiscaise) Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários,

resultantes da execução dos serviços;

f) Em iar a página do exemplar do jornal no qual ocorreu a publicação, no prazo máxuno de 24

(vinte e quatro) horas, a contar da data da publicação;
g) Efetuar o pagamento das publicações solicitadas ao respectivo Jornal;

h) Manter durante a vigência do contrato as condições de habilitação e quahficaçào exigidas para

a contratação, comprovando-as a qualquer tempo, mediante solicitação da CC)N I R;V1 AN FE,

i) Responsabilizar-se pela repubhcação da matéria, sem ônus para a CONTR,\TANTE, nos
casos de incorreções, em data previamente acordada;

)) Nomear preposto com poderes para diritmr todas as t|uestoes contratuais.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
BEINALDO FONSECA
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1. O pagamento será efetuado mensalmente em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de

apresentação da Nota Fdscal devidamente atestada pelo Setor competente da CONTRATAN FE pelo
senndor designado para este fim, de acordo com as normas de execução orçamentária e financeira;

~.2. Até o quinto dia útü de cada més, a contratada deverá apresentar ao fiscal do contrato, a nota
Fiscal ou Fatura mensal dos serviços prestados no més anterior, em nome da empresa e em duas vias.
no mmimo;

7.3. O pagamento será efemado pela CON IRA FAN 1F*. a (..ON 1 RA1 ADA, através de deposito em

conta corrente indicada pela (iON ITEVTADA;
7.4. O pagamento estará condicionado apresentação
EMPRESA;

7.5. Caso os pagamentos sejam efeUiados apcis o prazo estabelecido no subitem .1, por culpa da

CONTRATANTE, serão devidos encargos moratéirios à taxa nominal de 6

ano), capitalizados diariamente em
concorrido ã CONTR.ATAD,\;

.6. O valor dos encargos será calculado pela fcirmula: FtM = 1 x N x \'P, onde: EM = Irncargos

rnoratónos devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do eteti\-o

pagamento; 1 = índice de compensação tinanceira = l),(l()() 16438; e \'P = \Alor da prestação em

atraso;

da REGULARIDADE FISCAL DA

a.a. (seis por cento ao

tegmae de juros simples, desde que, para tanto, não tenha

0/.

“.7. A CONTILAFANTE não pagará multa por atraso no pagamento do fornecimento cobrados
através de documentos não hábeis, total ou parcialmente, bem como por motivo de pendência ou

descumprimento de obrigações contramais;
“.8. A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida a contratada para retificação e

reapresentação.
-.9. Banco do Brasil Ag: 1414-1, CC n“ 42853-1.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1. Os recursos financeiros para execução do presente contrato ocorrerão ã conta da Dotação

(Frcamentána:

Órgão: PREF'EITUR.\ MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO
04 - SECRETARIA DE ADMINISFRAÇÀO E FINANÇASUnidade:

Ação

Função: 04

Sb função: 122

Programa: 0003
Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-000
04.122.0003.2-009 - Gestão da Secretaria de Adnumstraçào e Finanças

Natureza da Despesa
3.3.90.39.00.00 - Outros Semços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos

500 Recursos não \hnculados de Impostos

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE

prazo de sua vigência.9.1. O valor do presente Contrato não poderá ser reajustado durante O

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO
1 dí formà

jr«£'NAL30
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10.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CON'rR.\T,\D.V, o contrato será fiscalizado poj
servudor formalniente instituído a quem caberá exercer as atribuições previstas, nos termos do art. 11
da Lei n° 14.133/2021;

10.2. A fiscalização de que trata este subitem não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONlllATADA pelos danos causados ao CONTR.VTANTE ou a terceuxis, resultantes de ação

omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA

11.1. O contrato em decorrência desta contratação direta terá a vigência de 12 (doze meses), a partir
da data de assinatura do presente cc.nitrato. podendo ser prorrogado
14.133/21.

ou

termos do artigo 106 da Leinos

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANSÕES E MULTAS CONTRATUAIS

A contratada será responsabilizada admmistratn-amente pelas infrações cometidas estabelecidas
no art. 155 da Lei Federal n" 14.133/2021 conforme o caso.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas

Federal n° 14.133/2021 as seguintes sanções;

12.1.

no art. 136 da Lei

.\dvertência;a)

b) Multa;

Impedimento de licitar e contratar;
Declaração de inidoneidade para bcitar ou contratar.

c)

d)

12.2.1. A sanção prevista na alínea “a"’, será aplicada exclusivamente pela infração admmistrativ

prevista no inciso I do caput do ati. li- dcst.i Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave.

a

0/

12.2.2. A multa prevista na alínea “b”, calculada na forma do contrato, não poderá ser mferior a 0,5'

(cinco décmios por cento) nem superior a 3()'’í) (trinta por cento) do \ alor do contrato celebrado com
ponsá\'el por qualquer das infrações admmisuativas previstascontratação direta e será aplicada ao res

iSTda L.ei 14.133/2021.no ail

“c” e “d” do Item 12.2 poderão ser aplicadas“a”.12.2.3. As sanções previstas

cumulativamente com a prevista na alínea “b”.

nas alíneas

. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade dc ampla defesa por
da CONTRATANTE, na forma da Lei.

12.2.4

parte <

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES

13.1. A CONTIU\TADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor micial
amalizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
REINALDO

FONSECA
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14.1. Aplica-se a este Contrato o regime jurídico dos contratos administrativos instituído pela Lei

Federal 14.133/2021, especificamente
aplicados à espécie.

disposto no art. 89, bem como os demais dispositivos legaisO

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PRERROGATIVAS

15.1. O regime jurídico deste contrato confere a CONI RA TANTE as prerrogativas relacionadas no
art. 104 da Lei Federal n.° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

resumo do presente contrato no Uiário Oficial do16.1. A CONTlL\TANTE fará publicar

Município, após sua assinatura, obedecendo ao prazo na Lei n” 14.133/2021.

o

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS

r.l. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes de comum acordo, tomando-se

como base a Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMO OITAVO - DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da Comarca ck Balsas/kLV, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento.

E, para firmeza do que foi pacauido, firmam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e um

efeito na presença das testemunhas abaixo assinadas.

1'asso Fragoso/Mi\, 11 de abril de 2025.

Assinaòo de forma digital por
KELSON RICHARD CARVALHOKELSON RiCHARD

CARVALHO HOLANDA hOlAN0avieira.744449i3304

V}EtRA:74444913304
Dados; 2025.04.11 15:18:42

-03'00

Kelson Richard Carvalho Holanda Vieira

Prefeito Municipal de Tasso Fragoso/MA
CONTRATANTE

REINALDO FONSECA

DINIZ;06292453391 DINIZfl6!9245339l

R F DINIZ COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- ME

CNPJ N“. 12.347.287/0001-00
CONTRATADA

/NILVS:teste:

1-

CPFn“: oèfc.on5.

O

CPFn-

6


